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RELATÓRIO  
 

CONCLUSÃO DO CHAMENTO PÚBLICO 03/2024 
PROCESSO ELETRÔNICO SUAP: 0240010.00000025/2022-34 
OBJETO: PROSPECÇÃO DO MERCADO, COM A INTENÇÃO DE AQUISIÇÃO 
DE IMÓVEL. 
 
 
I – BREVE SÍNTESE E PRELIMINARES 
 
1.1. Cuida-se do Processo Administrativo nº 0240010.00000025/2022-34, que 
visa à prospecção do mercado, com a intenção de aquisição de imóvel 
funcional para o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Pará 
– CRMV/PA, cuja pretensão foi instrumentalizada, nos termos de seu termo de 
referência e projeto base. 
 
1.3. Com efeito, a sessão pública foi agendada para o dia 22/02/2024 com 
término no dia 07/03/2024 às 14h00min, onde tornou público o EDITAL do 
Chamamento Público para prospecção de mercado, com intenção de aquisição 
de IMÓVEL. Assim como, a publicidade no site eletrônico do CRMV/PA - portal 
da transparência https://www.crmvpa.org.br/chamamentopublico/ do EDITAL e 
as condições de participação do certame, do encaminhamento de proposta e 
dos requisitos de participação. Conforme consta nos autos do processo. 
 
 

 
 
 
1.4. Durante o período de publicação do instrumento convocatório, NÃO foram 
apresentados pedidos de intenção de participação. 
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1.5. Posto isto, como NÃO foram apresentados pedidos de intenção de 
participação, resultou-se em um Chamamento Público DESERTO.  
 
II – CONCLUSÃO 
 
2.1. Diante da ausência de interessados no instrumento convocatório, Edital de 
Chamamento Público, caracterizando como DESERTO, este agente de 
contratação vislumbra algumas ações que podem ser adotadas, vejamos: 
 

2.1.1. Embora não haja a necessidade de homologação do procedimento, a 
publicação do resultado do Chamamento Público, ainda que deserto, deve 
ocorrer, atendendo o principio da publicidade, e assim, mantendo a plena 
transparência de seus atos.  
 
2.1.1. A posteriori, sugiro o encaminhamento do processo administrativo a 
Assessoria Jurídica – ASJUR/PA, para emissão de parecer jurídico ao 
procedimento a ser adotado. 

     
2.2. Por todo o exposto, encaminho o processo administrativo para apreciação 
e decisão de Vossa Senhoria. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
                            Agente de Contração - Licitação e Contratos  
                                        Matricula: 002 | CRMV/PA 
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